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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERÁ' -/7Z/19 CEDE

Estabelece o fornecimento de alimentos
especiais para crianças com restrições
alimentares ou alergia à proteína do leite de
vaca (APLV) na rede de ensino do Município
de Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria do
vereador Clàudio Janta.

A Procuradoria da Casa, em parecer prévio, Parecer n' 405/]9, ref'eriu
que o prometo parece conter vícios formais e materiais de inconstitucionalidade a
obstar a sua regular tramitação.

A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, no Parecer n' 340/]9,
demonstra a partir dos art. 6' e art. 23 da Constituição da República Federativa do
Brasll, a competência comum dos entes da federação para legislar sobre a matéria
objeto da Proposição Legislativa em análise, concluindo pela inexistência de óbice de
natureza jurídica para tramitação do Prometo.

E o relatório

Passando ao exame do presente Prometo, no âmbito das matérias de
competência desta Comissão, nos termos do art. 39, 111, do Regimento da CMPA,
constatamos que o processo está devidamente instruído, não havendo quaisquer
óbices ao seu trâmite legal.

Diante do exposto, o parecer desta Comissão
aprovação do Prometo de Resolução em comento.

manifesta-se pela

Sala de Reuniões, 04 de dezembro de 201 9
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